FREGUESIA DE VILA DE REI

EDITAL

JOAO MANUEL GASPAR BERNARDINO

Presidente da Junta de Freguesia de Vila de Rei

Torna publico que, no uso da competéncia que Ihe confere o n.° 1 da alinea b) do artigo
n.° 38 da Lei 5-A/2002, de 11 de Janeiro, que lhe oferece nova redacéo a Lei n.° 169/99, de
18 de Setembro, convoca a Junta de Freguesia de Vila de Rei, para uma reunido
Extraordinéria, a realizar no dia 19 de Abril de 2012, pelas 14h40, com a seguinte ordem
do dia:

PONTO 1 - Pedido da antiga Sede da Junta de Freguesia para formacgéo — para deliberacéo;

PONTO 2 — Proposta do Gabinete da Presidéncia, para a necessidade de se celebrar contrato
de prestacéo de servico de condutor manobrador — para deliberacéo;

PONTO 3 — Encontro de Caravanas em Vila de Rei — para deliberacéo;

PONTO 4 - Proposta do Gabinete de Presidéncia sobre o assunto “Protocolo com a
Associacao de Sapadores Florestais” — para deliberagéo.

Freguesia de Vila de Rei, 17 de Abril de 2012

O PRESIDENTE

(Jodo Manuel Gaspar Bernardino)



